
  

  PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o PLS nº 68, de 

2011, do Senador RICARDO FERRAÇO, que 

altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010, para incluir os Estados que 

integram a SUDENE e para estabelecer novo 

prazo de vigência do Regime Especial de 

Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera – 

REPENEC.  

RELATORA: Senadora ANA RITA  

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 68, de 2011, do 

Senador RICARDO FERRAÇO, que altera disposições da Lei nº 12.249, 

de 11 de junho de 2010, para incluir a área de atuação da SUDENE como 

beneficiária da política instituída e para estabelecer novo prazo de vigência 

do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC. 

O PLS altera a redação dos arts. 1º e 2º da referida Lei para 

estender a toda a área da SUDENE, além dos Estados das Regiões Norte e 

Centro-Oeste, os benefícios do REPENEC e prolongar a vigência do 

mencionado programa por mais quatro anos, a partir da publicação da nova 

Lei. 

A matéria foi distribuída à CDR e à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

O PLS nº 68, de 2011, submete-se à apreciação da CDR por 

força das disposições do art. 104-A do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), que atribui competência à Comissão para opinar sobre: 

proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e 

às políticas de desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios; 

planos regionais de desenvolvimento econômico e social; e programas, 

projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento 

regional. 

A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, inova no campo 
tributário, em conformidade com o que institui o Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). No mesmo sentido, o 
PLS nº 68, de 2011, ao alterar a referida Lei, mantém-se consentâneo com 
o ordenamento jurídico do País. 

No mérito, as medidas de desoneração da carga tributária local 
incidente sobre um setor industrial estratégico da economia nacional, como 
é o caso do petróleo, representa um estímulo ao desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais.  

O REPENEC constitui relevante instrumento de política 
pública, que beneficia projetos do setor petroquímico, de refino de petróleo 
e de produção de uréia a partir do gás natural. O programa contribui para a 
agregação de valor ao petróleo bruto, valorizando nossas riquezas naturais. 

Com efeito, a instalação de indústrias ligadas à atividade 
petrolífera consolida o desenvolvimento local, permitindo, adicionalmente, 
a entrada de um maior volume de divisas por meio da exportação de 
produtos com alto valor agregado.  

Os impactos econômicos e sociais advindos do REPENEC 
permitem o alcance do propósito constitucional de assegurar emprego e 
qualidade de vida ao conjunto dos trabalhadores do País. 

Entretanto, o PLS nº 68, de 2011, exige reparos na técnica 
legislativa adotada. Há uma leve imprecisão na ementa e, no corpo do 
projeto, há transcrições de partes desnecessárias da legislação alterada. 
Assim, fazem-se indispensáveis algumas emendas à proposição e optamos 
por apresentá-las na forma de substitutivo. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 68, de 2011, 

na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº 1-CDR (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2011 

Altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010, para instituir na área de atuação 

da SUDENE o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera – REPENEC e para 

estabelecer novo prazo de vigência para o 

programa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 

2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera – 

REPENEC na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e 

Centro-Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º 

desta Lei. 

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação 

e co-habilitação ao regime de que trata o caput. 

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro 

anos, contados a partir da publicação desta Lei.” (NR) 

 

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que 

tenha projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura 

na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-

Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
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produção de amônia e uréia, a partir do gás natural, para 

incorporação ao seu ativo imobilizado. 

.................................................................................................. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos 

protocolados no prazo de quatro anos, contados a partir da 

publicação desta Lei.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 2011 

Benedito de Lira, Presidente 

Ana Rita, Relatora 

 


